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REPUBLICAÇÃO DO AVISO AO MERCADO, PUBLICADO EM 9 DE DEZEMBRO DE 2009, PARA INCLUSÃO DA INSTITUIÇÃO CONTRATADA
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AVISO AO MERCADO
O BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. (“BNB” ou “Coordenador Líder”) comunica, nos termos do artigo 53 da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada 
(“Instrução CVM 400”), que submeteu a análise prévia da CVM em 28 de outubro de 2009 o pedido de registro da quarta distribuição pública de debêntures de Emissão da REDE ENERGIA S.A., companhia aberta de 
capital autorizado, com sede na Avenida Paulista, n° 2.439, 5° andar, na Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 61.584.140/0001-49 (“Emissora” ou “Companhia”), que consiste na 
distribuição de 370.000 (trezentos e setenta mil) debêntures, todas nominativas e escriturais, não conversíveis em ações, da espécie quirografária com garantia fi dejussória, em série única, com valor nominal unitário 
de R$1.000,00 (um mil reais) (“Valor Nominal”) (“Debêntures”), perfazendo, na data de emissão, a qual corresponderá à data da primeira subscrição e efetiva integralização das Debêntures (“Data da Emissão”), o valor 
total de R$370.000.000 (trezentos e setenta milhões de reais) (“Emissão” ou “Oferta”).

A Emissão foi aprovada em Reunião do Conselho de Administração da Emissora realizada em 23 de outubro de 2009 (“RCA”), cuja ata foi arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) e publicada 
no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo (“DOESP”) e no jornal “Valor Econômico”, em 4 de novembro de 2009, de acordo com o disposto no artigo 62, I, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”), que deliberou sobre: (i) os termos e condições da Oferta e (ii) as condições constantes do artigo 59, parágrafo 1° da Lei das Sociedades por Ações. 

A ata da RCA de 23 de outubro de 2009 foi arquivada na JUCESP sob o n° 419.934/09-1 em sessão de 29 de outubro de 2009, e publicada no jornal “Valor Econômico” e no “DOESP”, nos termos do inciso I do artigo 
62 da Lei das Sociedades por Ações, antes da publicação do anúncio de início da Emissão (“Anúncio de Início”). 

A Reunião do Conselho de Administração da Empresa de Eletricidade Vale Paranapanema S.A que deliberou sobre a concessão de fi ança foi realizada em 23 de outubro de 2009, cuja ata foi arquivada na JUCESP 
sob o n° 429.000/09-1 em sessão de 4 de novembro de 2009, e publicada no DOESP e no jornal Diário de Notícias, em 6 de novembro de 2009.

A Reunião da Diretoria Executiva da Denerge – Desenvolvimento Energético S.A que deliberou sobre a concessão de fi ança foi realizada em 21 de outubro de 2009, cuja ata foi arquivada na JUCESP sob o n° 
419.943/09-2 em sessão de 29 de outubro de 2009, e publicada no DOESP e no jornal Diário de Notícias, em 4 de novembro de 2009.

A Remuneração das Debêntures (conforme abaixo defi nido) será aprovada em Reunião do Conselho de Administração da Companhia, que ratifi cará a remuneração defi nida em procedimento de Bookbuilding a ser 
realizado nos termos do Instrumento Particular de Escritura da Quarta Oferta Pública de Distribuição de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, Da Espécie Quirografária com Garantia Fidejussória, Em Série 
Única, De Emissão da Rede Energia S.A. (“Escritura”). A Reunião do Conselho de Administração supramencionada será realizada após a fi nalização do procedimento de Bookbuilding, antes da concessão do registro 
da Oferta pela CVM, cuja ata será arquivada na JUCESP oportunamente e será publicada nos jornais acima mencionados na data de publicação do Anúncio de Início.

A Emissão será realizada em série única. As Debêntures serão objeto de distribuição pública sob os regimes de garantia fi rme e melhores esforços de colocação a serem outorgados à Companhia pelo Coordenador 
Líder, sendo R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), ou seja, 300.000 (trezentas mil) debêntures em regime de garantia fi rme de colocação, e até R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais), ou seja, 70.000 
(setenta mil) debêntures em regime de melhores esforços de colocação.

O vencimento das Debêntures ocorrerá em 5 (cinco) anos, a contar da Data de Emissão (“Data de Vencimento das Debêntures”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e resgate antecipado estabelecidas 
na Escritura. Por ocasião da Data de Vencimento, a Emissora se obriga a proceder ao pagamento das Debêntures em Circulação, pelo Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário acrescido da 
Remuneração devida. 

A partir da Data de Emissão, as Debêntures renderão juros correspondentes à acumulação das taxas médias diárias dos Depósitos Interfi nanceiros de um dia, “over extra grupo”, apuradas e divulgadas diariamente pela 
CETIP, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.cetip.com.br) (“Taxa DI”), expressas na forma percentual e calculadas diariamente e capitalizadas de um spread de no máximo 3,40% (três 
inteiros e quarenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ainda não amortizado nos termos da Escritura, a partir da Data de Emissão, 
ou da data de vencimento do período de capitalização imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento, aplicando-se a fórmula descrita na Cláusula 4.2.2 da Escritura (“Remuneração”).

As Debêntures serão registradas para distribuição no mercado primário e negociação no mercado secundário, respectivamente através: (i) do SDT - Módulo de Distribuição de Títulos (“SDT”) e do SND - Módulo Nacional 
de Debêntures (“SND”), ambos administrados e operacionalizados pela CETIP S.A. - Balcão Organizado de Ativos e Derivativos (“CETIP”), com a distribuição e negociação liquidadas na CETIP; e (ii) por meio do DDA 
– Sistema de Distribuição de Ativos e do Bovespa Fix, ambos, administrados e operacionalizados pela BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (“BM&FBOVESPA”).

1. PROSPECTO PRELIMINAR DA EMISSÃO

O prospecto preliminar da Emissão (“Prospecto Preliminar”) está disponível nos endereços e páginas da 
rede mundial de computadores abaixo descritos.

Emissora
Rede Energia S.A.
Av. Paulista, n° 2.439 – 5° andar, Cerqueira César
São Paulo – SP
Website: www.redenergia.com

Coordenador Líder 
Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Avenida Pedro Ramalho, n° 5.700 – Bloco D2 - superior 
CEP 60743-902, Fortaleza – CE
Página na rede mundial de computadores: www.bnb.gov.br/mercadodecapitais

Instituição Contratada
Planner Corretora de Valores S.A.
Av. Brigadeiro Faria Lima, n° 3.900 – 10° andar
São Paulo – SP
Website: www.planner.com.br

Comissão de Valores Mobiliários
Rua Sete de Setembro, n° 111, 5° andar
Rio de Janeiro – RJ

Rua Cincinato Braga, n° 340, 2°, 3° e 4° andares
São Paulo – SP
Website: www.cvm.gov.br

CETIP S.A. - Balcão Organizado de Ativos e Derivativos
Avenida República do Chile, n° 230, 11° andar
Rio de Janeiro – RJ

Rua Líbero Badaró, n° 425, 24° andar
São Paulo – SP
Departamento: Valores Mobiliários
Website: www.cetip.com.br

BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros
Rua XV de Novembro, n° 275
São Paulo – SP
Website: www.bovespa.com.br

2. DATAS ESTIMADAS E LOCAIS DE DIVULGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO

A Emissora e o Coordenador Líder e a Instituição Contratada realizarão a divulgação da Emissão no 
período entre a data de disponibilização do Prospecto Preliminar e a data de publicação do Anúncio de 
Início. 

A colocação das Debêntures somente terá início após (a) a obtenção do registro da Emissão na CVM; (b) 
a publicação do Anúncio de Início; e (c) a disponibilização do prospecto defi nitivo da Emissão (“Prospecto 
Defi nitivo”) para os investidores. A colocação das Debêntures deverá ser efetuada até o período máximo 
de 6 (seis) meses, a contar da data da publicação do Anúncio de Início (“Prazo de Distribuição”), devendo 
o plano de distribuição ser fi xado nos seguintes termos:

(i) As Debêntures serão colocadas sob o regime de garantia fi rme de colocação e sob o regime 
de melhores esforços; 

(ii) após o protocolo do pedido de registro da Emissão na CVM, mas anteriormente ao registro 
da distribuição das Debêntures, foram realizadas apresentações para potenciais investidores, 
conforme determinado pelo Coordenador Líder de comum acordo com a Emissora, durante 
os quais foram distribuídas versões do Prospecto Preliminar da Emissão;

(iii) não existem lotes máximos ou mínimos de subscrição das Debêntures;

(iv) não será concedido qualquer tipo de desconto e/ou repasse pelo Coordenador Líder aos 
investidores interessados em adquirir as Debêntures;

(v) não será constituído fundo de sustentação de liquidez ou fi rmado contrato de garantia de 
liquidez para as Debêntures; e

(vi) não será fi rmado contrato de estabilização de preços das Debêntures.

O Anúncio de Início e o anúncio de encerramento da Emissão (“Anúncio de Encerramento”) serão publicados 
no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo e no jornal “Valor Econômico”, assim como todos os atos e 
decisões decorrentes da Emissão que envolvam, de qualquer forma, os interesses dos investidores.

3. CRONOGRAMA TENTATIVO DAS ETAPAS DA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA

Ordem dos 
eventos

Evento Data Prevista (1)

1. Reunião do Conselho de Administração aprovando a Emissão 23 de outubro de 2009

2. Protocolo do Pedido de Registro perante a CVM 28 de outubro de 2009

3.
Disponibilização do Prospecto Preliminar ao Público 
Investidor

8 de dezembro de 2009

4.
Publicação do Aviso ao Mercado
Início das apresentações para potenciais investidores

9 de dezembro de 2009

5. Republicação do Aviso ao Mercado 14 de dezembro de 2009

6.
Encerramento das apresentações para potenciais 
investidores

17 de dezembro de 2009

7. Procedimento de Bookbuilding 18 de dezembro de 2009

8.
Reunião do Conselho de Administração para ratifi car as taxas 
de remuneração conforme defi nidas no Procedimento de 
Bookbuilding

18 de dezembro de 2009

9. Obtenção do registro da Emissão na CVM 21 de dezembro de 2009

10.
Publicação do Anúncio de Início e disponibilização do 
Prospecto Defi nitivo ao Público Investidor

22 de dezembro de 2009

11. Liquidação da Emissão 22 de dezembro de 2009

12. Início da Negociação no Bovespa Fix 23 de dezembro de 2009

13. Publicação do Anúncio de Encerramento 28 de dezembro de 2009

(1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a 
alterações, antecipações e atrasos.

4. PÚBLICO ALVO E INADEQUAÇÃO DO INVESTIMENTO

A Emissão será destinada a investidores pessoas físicas e jurídicas, desde que consideradas investidores 
qualifi cados, residentes, domiciliados ou com sede no Brasil, clubes de investimento, fundos de investimento, 
carteiras administradas, fundos de pensão, entidades administradoras de recursos de terceiros registradas 
na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, condomínios destinados à 
aplicação em carteiras de títulos e valores mobiliários registrados na CVM e/ou na BM&FBOVESPA, 
seguradoras, entidades abertas ou fechadas de previdência complementar e de capitalização.

O investimento nas Debêntures não é adequado a investidores que (a) necessitem de liquidez, tendo em 
vista a possibilidade de serem pequenas ou inexistentes as negociações das Debêntures no mercado 
secundário; e/ou (b) não estejam dispostos a correr o risco de crédito de empresa do setor privado.

5. BANCO MANDATÁRIO E ESCRITURADOR DAS DEBÊNTURES

A instituição fi nanceira mandatária e responsável pela escrituração das Debêntures é o Banco 
Bradesco S.A.

6. AGENTE FIDUCIÁRIO

O Agente Fiduciário da Emissão é a Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.

7. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

A Emissão está sujeita à aprovação da CVM. Informações complementares sobre a Emissão poderão 
ser obtidas junto à Emissora, ao Coordenador Líder e à Instituição Contratada, nos endereços indicados 
acima. As informações constantes do Prospecto Preliminar serão objeto de análise por parte da CVM e 
estão sujeitas à complementação ou correção. O Prospecto Defi nitivo será colocado à disposição dos 
investidores nos locais referidos no item 1 acima, a partir da data de publicação do Anúncio de Início. As 
informações acerca da Emissão e da Emissora estão detalhadas no Prospecto Preliminar.

LEIA O PROSPECTO ANTES DE ACEITAR A OFERTA.

O registro da presente Oferta não implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informações 
prestadas ou em julgamento sobre a qualidade da Companhia, bem como sobre as Debêntures a 
serem distribuídas.

A(O) presente oferta pública (programa) foi elaborada(o) de acordo com as normas de Regulação e Melhores Práticas da ANBID para as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários, atendendo, assim, a(o) 

presente oferta pública (programa), aos padrões mínimos de informação exigidos pela ANBID, não cabendo à ANBID qualquer responsabilidade pelas referidas informações, pela qualidade de emissora e/ou ofertantes, das Instituições 

Participantes e dos valores mobiliários objeto da(o) oferta pública (programa). Este selo não implica recomendação de investimento. O registro ou análise prévia da presente distribuição não implica, por parte da ANBID, garantia da 

veracidade das informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade da companhia emissora, bem como sobre os valores mobiliários a serem distribuídos.

Coordenador Líder Instituição Contratada


